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NOTA OFICIAL Nº 081/26 Rio de Janeiro, 07 de maio de 2026. 

De ordem do Sr. Presidente e de acordo com 
as normas legais vigentes para conhecimento 
das Federações Filiadas e a devida execução 
de todos aqueles que devem obediência à 
legislação em vigor, publica-se o seguinte: 
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Unidade: Registro       
registro@volei.org.br 

 
 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

Segue anexo o relatório com as movimentações de registros. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Radamés Lattari Filho 
Presidente 
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Unidade: Competições Praia 
voleidepraia@volei.org.br 

 

DIRETRIZES GERAIS – COPA NACIONAL DE VÔLEI DE PRAIA SUB-17 – ETAPA ACRE 

Às 
Federações Estaduais de Voleibol 

A Confederação Brasileira de Voleibol (CBV), por meio do Departamento de Competições de Vôlei de 
Praia, comunica e estabelece, pelo presente documento, as diretrizes referentes à Copa Nacional de 
Vôlei de Praia Sub-17 – Etapa Acre. 

 

1. Organização 

A competição será organizada pela Federação Acreana de Voleibol, com chancela da Confederação 
Brasileira de Voleibol (CBV). 

 

2. Pontuação para o Ranking Nacional de Federações 

Para efeito de ranking final brasileiro de Federações Sub 17 2026, a Copa Nacional concederá pontuação 
que poderá substituir aquela obtida na 1ª etapa do Circuito Brasileiro de Vôlei de Praia Sub-17 (CBVP 
Sub-17), a ser realizada em Saquarema/RJ 2026, desde que a Federação participe de ambas as 
competições. 

Para fins de Bolsa Atleta, este evento seguirá os mesmos critérios de substituição aplicáveis ao CBI, 
conforme regulamento publicado no site da CBV. 

Adicionalmente, a pontuação obtida na Copa Nacional será considerada para composição do ranking de 
entrada da 1ª etapa do CBVP Sub-17 em Saquarema/RJ 2026. Maiores explicações nas próximas 
diretrizes.  

As pontuações correspondentes constam na tabela a ser divulgada. 

 

3. Datas e Programação 

• 13/08 (quinta-feira): Torneio Qualifying  
• 14/08 (sexta-feira): Fase de grupos – das 09h às 18h  
• 15/08 (sábado): Fase de grupos e classificatórias – das 09h às 18h  
• 16/08 (domingo): Quartas de final, semifinais e finais – das 09h às 17h  
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4. Sistema de Competição 

4.1 Torneio Qualifying 

• Sistema de simples eliminação;  
• Até 15 jogos no masculino e 15 jogos no feminino;  
• Participação de até 20 equipes por gênero.  

4.2 Torneio Principal 

• Formato: fase de grupos seguida de simples eliminação;  
• Total de 32 equipes: 27 vagas destinadas às Federações Estaduais e 5 oriundas do Qualifying;  
• Cada Federação poderá inscrever 1 (uma) equipe diretamente no torneio principal;  

Caso alguma Federação não utilize sua vaga: 

• As vagas remanescentes poderão ser preenchidas por uma segunda dupla de outra Federação, 
respeitando a ordem de prioridade conforme o ranking da competição, até o limite de 27 equipes;  

• Alternativamente, as vagas poderão ser preenchidas por equipes oriundas do Torneio Qualifying.  

 

5. Hospedagem e Alimentação 

Cada Federação terá direito a hospedagem e alimentação (café da manhã, almoço e jantar) durante o 
período da competição. 

Serão contemplados: 

• 04 atletas (2 do masculino e 2 do feminino);  
• 01 membro de comissão técnica por Federação.  

Período de alimentação: 
Do café da manhã do dia 14/08 até o café da manhã do dia 17/08. 

Observações: 

• A chegada das equipes do torneio principal está prevista para o dia 13/08, a partir do período da 
tarde;  

• Não haverá oferta de jantar no dia 13/08;  
• A hospedagem será disponibilizada de 13/08 (quinta-feira) a 17/08 (segunda-feira).  

 

6. Inscrições 

As inscrições deverão ser realizadas pelas Federações Estaduais por meio do sistema oficial da CBV: 
https://evolleyball.efficaz.com.br/#!/index 

• Abertura: 06/05  
• Encerramento: Será informado em comunicado posterior.  
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Rank
Copa Nacional - Etapa 

Acre

1ª etapa Sub17            

Saquarema/RJ

1º 80 100

2º 70 90

3º 60 80

4º 50 70

5º 45 60

6º 45 60

7º 45 55

8º 45 55

9º 40 50

11º 40 45

13º 40 40

15º 40 40

16º 40 40

17º 30 35

19º 30 35

21º 30 30

25º 30 30

29º 20

33º 20

41º 20

45º 20

49º 20

57º 20

73º 20

7. Passagens Aéreas 

As passagens aéreas serão de responsabilidade integral de cada Federação/equipe participante. 

 

8. Autorização para Menores de Idade 

Cada delegação será responsável por providenciar as autorizações legais necessárias para viagem e 
hospedagem de atletas menores de idade. 

 

9. Transporte Interno 

• A organização disponibilizará o transporte oficial entre hotel e arena;  
• O deslocamento aeroporto/hotel/aeroporto será de responsabilidade de cada delegação.  

 

10. Uniformes de Jogo 

Os uniformes de jogo (regatas e tops) serão de responsabilidade das equipes. 

É obrigatória a utilização de numeração 1 e 2, aplicada na parte frontal e posterior dos uniformes, 
conforme regulamento vigente. 

 

11. Disposições Finais 

Estas diretrizes poderão ser atualizadas a qualquer momento, mediante publicação em Nota Oficial. 

Em caso de dúvidas, a Unidade Técnica da CBV permanece à disposição para esclarecimentos 
adicionais.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Guilherme Marques 

Gerente de Competições de Vôlei de Praia 
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Unidade: Seleções Quadra 
selecoes@volei.org.br 

 
 

 
 

 
1. SELEÇÃO BRASILEIRA ADULTA MASCULINA  
 

Seguem em anexo convocação para a Seleção Brasileira Adulta Masculina. 
 
2. SELEÇÃO BRASILEIRA ADULTA MASCULINA  
 

Seguem em anexo convite para a Seleção Brasileira Adulta Masculina. 
 
3. SELEÇÃO BRASILEIRA ADULTA FEMININA 

 

Seguem em anexo convocação para a Seleção Brasileira Adulta Feminina. 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

Diretor Técnico 

 

 

 

 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 

partir desta data. 
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